PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO
[bookmark: _Hlk95398015]Projeto de Lei nº 002/2026 de origem do Poder Legislativo, que INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL, PREVENÇÃO DO SOFRIMENTO PSÍQUICO E DO SUICÍDIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PARECER
1. RELATÓRIO

		O Projeto de Lei Legislativo nº 002/2026, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal proposto pela vereadora Janaína Frese, trata-se sobre a Política Municipal de Promoção da Saúde Mental, com foco na prevenção do sofrimento psíquico, do adoecimento mental e do suicídio, observadas as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).
A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise dos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários, nos termos do Regimento Interno desta casa.
É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
	 Dos Aspectos Orçamentários, Financeiros e Fiscais. 
A criação de despesas obrigatórias pelo Poder Legislativo, sem indicação de fonte de custeio ou sem previsão orçamentária prévia, pode configurar ingerência na competência do Poder Executivo em matéria orçamentária (art. 48, inciso II, da LOM). Ao prever a utilização de recursos humanos, materiais e orçamentários já existentes, o projeto busca evitar a criação de novas dotações orçamentárias específicas que não estejam em sintonia com a Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente ou com o Plano Plurianual (PPA).
 A possibilidade de parcerias com instituições públicas e privadas, organizações da sociedade civil e conselhos municipais também é uma estratégia inteligente para otimizar recursos e diluir a carga financeira sobre o orçamento municipal. É fundamental que, na prática, a execução da lei, após sua eventual promulgação, seja efetivamente realizada sem a criação de novas despesas obrigatórias, e que o remanejamento de recursos já existentes seja feito dentro dos limites legais e orçamentários, respeitando as dotações já aprovadas. 
Qualquer alteração ou suplementação orçamentária necessária para a efetivação das ações da política deverá seguir os trâmites legais previstos na LOM (art. 33, incisos I e IV, e art. 94) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), demandando a iniciativa do Poder Executivo para as devidas adequações.
[bookmark: _GoBack]Diante da análise detalhada dos pontos apresentados, e considerando as premissas legais e jurisprudenciais aplicáveis, a opinião técnica é a de que o anteprojeto de lei que institui a política municipal de promoção da saúde mental, prevenção do sofrimento psíquico e do suicídio, apresenta adequação formal e material para sua regular proposição e tramitação no Poder Legislativo municipal.
CONCLUSÃO
Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de fevereiro de 2026.
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